
PROCESSO Nº TST-RR - 20100-04.2005.5.17.0001 A C Ó 
R D Ã O (3ª Turma) 

GMABB/ja 

  
  

  

I. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 
BLOQUEIO E PENHORA EM CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS EXECUTADOS. 

INCIDÊNCIA DO ART. 833, §2º, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SDI-II DO 
TST. Constatado o desacerto da decisão agravada, o agravo deve ser provido 

para novo julgamento do agravo de instrumento. 

Agravo a que se dá provimento. 

Agravo a que se dá provimento. 
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

BLOQUEIO E PENHORA EM CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS EXECUTADOS. 

INCIDÊNCIA DO ART. 833, §2º, DO CPC. 
INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153  

DA SDI-II DO TST. Em face da possível afronta ao artigo 5º, LIV, da Constituição 

da República dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista. 

Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

III - RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. BLOQUEIO E PENHORAEM 
CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS EXECUTADOS. INCIDÊNCIA DO ART. 833, §2º, 

DO CPC. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SDI-

II DO TST. Esta Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários, 
vencimentos e 

proventos de aposentadoria do executado, desde que observado o limite de 

50% (cinquenta por cento) previsto no § 3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo 

em vista que a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos 
em que a constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia 

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e § 2º, do CPC), como é o 

caso das verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Precedentes. 
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. 
  

  
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR-
2010004.2005.5.17.0001, em que é Recorrente ----- e Recorrido -----, -----, -----., -----, ----- e -----. 

  

Trata-se de agravo interno interposto em face da decisão monocrática proferida 

pelo Min. Alexandre Agra Belmonte, então Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.  

Contraminuta apresentada. 

É o relatório. 
  

V O T O 

  

I – AGRAVO 

  

1. CONHECIMENTO 

  

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do agravo. 
  

2. MÉRITO 

  

EXECUÇÃO. BLOQUEIO E PENHORA EM CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS  

EXECUTADOS. INCIDÊNCIA DO ART. 833, §2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SDI-

II DO TST 

  

Na minuta de agravo, devolve-se a este Colegiado a apreciação do tema “penhora 

de salário”, afirmando que o recurso de revista comportava processamento quanto à referida matéria.  

Razão assiste à agravante. 



Assim, constatado o desacerto da decisão agravada, merece provimento o agravo  

para determinar o processamento do agravo de instrumento em recurso de revista. 

DOU PROVIMENTO ao agravo, para determinar novo julgamento do agravo de 

instrumento. 
  

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

  

1 - CONHECIMENTO 

  

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, CONHEÇO do apelo. 
  

2 - MÉRITO 

  

No caso, a controvérsia dos autos diz respeito ao tema “penhora de salário”. 

Em face da plausibilidade da indigitada afronta ao art. 5º, LIV, da Constituição da República, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. 

  

III - RECURSO DE REVISTA 

  

1. CONHECIMENTO 

  

Interposto o recurso contra acórdão publicado na vigência da Lei 13.467/2017,  

exigindo-se a demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 896A da CLT e 246 e 247 

do Regimento Interno desta Corte Superior. 

Na espécie, em razão da aparente contrariedade à jurisprudência deste Tribunal, RECONHEÇO A 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA da matéria. 

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista, 

prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT. 

EXECUÇÃO. BLOQUEIO E PENHORA EM CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS EXECUTADOS. INCIDÊNCIA 

DO ART. 833, § 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SBDI-II DO TST. 
  

O Tribunal Regional, quanto ao tema em epígrafe, assim se manifestou: 
  

“O art. 833, inc. IV, do novo CPC estabelece a impenhorabilidade de valores com natureza salarial, in verbis:  
Art. 833. São impenhoráveis: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

Assim, diante do caráter protetivo da norma, o legislador estabeleceu restrita hipótese em que a verba salarial 
poderá ser penhorada. Nesse sentido dispõe o § 2º, do art. 833, do CPC:  

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento 
de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes 
a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8o, 
e no art. 529, § 3º. 

Entretanto, tal excepcionalidade não se amolda ao caso dos autos, em que o executado não recebe mais de 
50 salários mínimos e, embora o crédito trabalhista possua caráter alimentar, não se encontra abarcado pela exceção 
feita pelo aludido dispositivo. 

Tradicionalmente, a expressão prestação alimentícia diz respeito aos alimentos previstos no art. 1.694 do CC. 
Entendo que a expressão "independente de sua natureza" que consta do §2º do art. 833 do CPC diz respeito à origem 
da prestação alimentícia, ou seja, se foi instituída judicial ou extrajudicialmente.  

Isso porque referido dispositivo não deve admitir interpretação extensiva, diante de seu caráter excepcional. 
Vejamos o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II, que transcrevo a seguir: 

153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE PENHORA SOBRE 
VALORES EXISTENTES EM CONTA SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973.  

ILEGALIDADE. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017, DEJT divulgado em 
21, 22 e 25.09.2017 

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para 
satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor 
revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa 
que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não 
gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista. 

Dessa forma, não merece prosperar a penhora, ainda que parcial, sobre valores de natureza salarial recebidos 
pelo executado”. 

  

  

Nas razões do recurso de revista, a exequente sustenta que “a impenhorabilidade 



prevista no caput do mesmo artigo não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua 

origem, ai incluído, portanto, a verba trabalhista, tendo em conta sua natureza alimentar”. Aponta violação dos artigos 5º, II e LIV, da 

Constituição da República, 833, §2º, do CPC, bem como colaciona arestos para confronto de teses.  

Ao exame. 

Inicialmente, ressalta-se que nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 do TST, a 

admissibilidade do recurso de revista em sede de execução demanda a demonstração de ofensa inequívoca e direta à 
Constituição da Federal. 

  

Com efeito, o art. 833, IV, do CPC prevê que são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem 

como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo 

e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º.". 

Ocorre que o §2º do mesmo dispositivo legal estabelece que "o disposto nos incisos IV 

e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 

relativamente às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto  no art. 528, § 7º, e 

no art. 529, § 3º". 

Logo, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em que a 

constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia "independentemente de sua origem", como é o caso das 

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. 

O Tribunal Pleno desta Corte, diante da inovação legislativa trazida pelo novo CPC  

e, no intuito de evitar incongruências, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-2 do TST, limitando sua 
aplicação aos atos praticados na vigência do CPC de 1973. Nestes termos: 

  
"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA 

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende direito líquido e certo decisão que determina o 
bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a 
determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que 
o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção 
prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando 
o crédito trabalhista". 

  

Portanto, esta Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários, 

vencimentos e proventos de aposentadoria do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) 

previsto no §3º do art. 529 do CPC. 

Nesse sentido são os seguintes julgados da SDI-2 desta Corte: 
  

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO QUE DETERMINA A PENHORA DE 30% 
DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA DOS 
PARÂMETROS INTRODUZIDOS PELOS ARTS. 833, IV, § 2º, E 529, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

DE 2015. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI -2 DO TST. ABUSIVIDADE NÃO 
DEMONSTRADA. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão 
que determinou a penhora mensal de 30% dos proventos de aposentadoria do impetrante, até a satisfação do crédito. 
O Tribunal Regional denegou a segurança. 2. O Código de Processo Civil de 2015, em relevante novidade legislativa 
em relação ao ordenamento adjetivo anterior, introduziu, no art. 833, IV e § 2º, c/c o  art. 529, § 3º, a 
penhorabilidade dos proventos do devedor, até o limite de 50%, para satisfação de créditos alimentícios. 3. Em face 
da inovação legal, que indubitavelmente objetivou a proteção e mais eficaz satisfação dos créditos alimentares, esta 
Subseção firmou o entendimento de que a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI -2, verbete cujo teor 
encerra interpretação acerca do art. 649, IV e § 2º, do CPC de 1973, tem alcance limitado à vigência daquele Código. 
4. Assim, uma vez que o ato impugnado foi editado sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, a penhora de 
30% dos salários da impetrante encontra-se dentro dos parâmetros legais, sem que se cogite, a partir da prova pré-
constituída, de qualquer abusividade da medida. Recurso ordinário a que se nega provimento" (ROT-321-
30.2020.5.21.0000, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 
25/03/2022, grifos nossos). 

  
"RECURSOS ORDINÁRIOS DO IMPETRANTE E DA LITISCONSORTE. MANDADO DE SEGURANÇA.  

PENHORA DE 20% DA REMUNERAÇÃO. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
PREVISÃO LEGAL. ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não houvesse previsão legal no Código de 
Processo Civil de 1973, o novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a impenhorabilidade dos 
vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, 
expressamente estabelece ressalva no § 2º relativamente ‘à hipótese de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua origem’, no que se incluem, portanto, os créditos de natureza trabalhista. O 
art. 529, §3º, também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a 50% do ganho líquido do executado, 
revelando, dessa forma, a preocupação do legislador em também não desprover o devedor de quantia minimamente 
necessária à sua subsistência. Diante da inovação legislativa trazida pelo CPC/15 e com o fim de evitar aparente 
antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação 
Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a 
adequá-la, limitando sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos autos, haja 
vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 
20% do valor da remuneração, muito aquém do limite máximo previsto no já referido dispositivo. Assim, não há 
ilegalidade ou abusividade no ato impugnado a justificar a ação mandamental.  Com isso, deve ser denegada a 
segurança. Recursos ordinários conhecidos, mas provido apenas o da li tisconsorte" (ROT-262-06.2019.5.20.0000, 



Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 
01/07/2021, grifos nossos). 

  
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DITO COATOR PROFERIDO NA VIGÊNCIA DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIO. LEGALIDADE. 
ARTIGOS 833, IV, § 2º, E 529, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-II DO TST. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. SEGURANÇA DENEGADA. I. O artigo 
833, IV e § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, ao permitir a penhora de parte de salários, proventos e pensões 
para pagamento de prestação alimentícia, seja qual for a sua origem, admite a penhora para a satisfação do crédito 
trabalhista, de inequívoco caráter alimentar. Precedentes. Não obstante, deve ser observada a regra do art. 529, § 
3º, do Código de Processo Civil de 2015, que possibilita que o débito objeto de execução seja descontado dos 
rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, desde que não ultrapasse cinquenta por cento de seus 
ganhos líquidos. II. No caso em exame, o ato dito coator, proferido na vigência do CPC de 2015, determinou a 
penhora de até 30% do soldo da parte impetrante. III. Não se constata ilegalidade ou abusividade no ato 
impugnado, porquanto observado o disposto no art. 833, IV e § 2º, assim como no art. 529, § 3º, do CPC de 2015, 
que limita o percentual de penhora a 50% dos ganhos líquidos da parte executada.  IV. Recurso ordinário de que se 
conhece e a que se dá provimento para denegar a segurança" (RO - 14432.2018.5.14.0000, Relator Ministro: Evandro 
Pereira Valadão Lopes, Data de Julgamento: 05/05/2020, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de 
Publicação: DEJT 15/05/2020, grifos nossos).  

  
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DOS 

SALÁRIOS PERCEBIDOS PELO IMPETRANTE. DETERMINAÇÃO EXARADA NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, 
IV E § 2º, DO CPC DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. 
LEGALIDADE. 1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na vigência do CPC de 2015, em que 
determinado o bloqueio de numerário em conta corrente do Impetrante. A Corte Regional concedeu parcialmente a 
segurança para limitar a ordem de bloqueio de valores ao percentual mensal de 30% do salário líquido do Impetrante. 
2. Com o advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de 
aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal 
impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos 
mensais". Em conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores 
remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-se de execução de 
prestação alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o desconto 
em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 
3º do artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da jurisdição no interesse do 
credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita no referido § 2º do artigo 833 
do CPC de 2015, ao excepcionar da regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja sua 
origem, autoriza a penhora de percentual de salários e proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer 
créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal 
Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao 
CPC de 2015, mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas considerações, é de 
se concluir que a impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 833  do CPC de 2015 não pode ser oposta na 
execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto em folha de 
pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, na forma do § 3º do  artigo 
529 do mesmo diploma legal. 3. No caso, já concedida ordem para limitar a penhora a 30% do salário líquido recebido 
pelo Impetrante, não há falar em reforma do acórdão recorrido, pois o percentual do bloqueio encontra-se dentro 
do parâmetro legal (art. 529, §3º, do CPC de 2015). Recurso ordinário conhecido e não provido" (RO - 507-
84.2018.5.08.0000, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 13/08/2019, Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 16/08/2019, grifos nossos) 

  
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO 

CPC/15. DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE 20% DO SALÁRIO DA IMPETRANTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL. 
ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto pela 
executada contra o v. acórdão proferido pelo Eg. TRT da 5ª Região que denegou a segurança, mantendo o bloqueio 
de 20% (vinte por cento) dos seus proventos de aposentadoria determinado pelo ato apontado como coator. A 
penhora foi operada já na vigência do CPC de 2015, o que impõe a observância do disposto nos seus arts. 833, IV 
e § 2º, e 529, § 3º, do referido Código. Dessa forma, conforme a nova disciplina processual estabelecida, a 
impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de 
prestação alimentícia "independente de sua origem", como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao 
empregado. Ressalta-se que o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação da Orientação Jurisprudencial 
nº 153 da SBDI2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017) para deixar claro que a diretriz ali 
contida aplica-se apenas para penhoras sobre salários realizadas quando ainda em vigor o revogado CPC de 1973, o 
que não se verifica na espécie. No que tange ao valor do bloqueio efetuado, constatase que o percentual determinado 
pelo TRT, 20%, encontra-se adstrito ao limite autorizado pelos dispositivos legais supratranscritos. Nesse aspecto, não 
constato nenhuma ilegalidade ou abusividade no ato apontado como coator pela executada sendo inaplicável ao caso 
a modulação de efeitos estabelecida na OJ 153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a direito 
líquido e certo, tampouco em violação de dispositivo de lei na determinação da penhora. Precedentes específicos 
desta eg. SBDI-2. Recurso ordinário conhecido e não provido". (RO - 83532.2017.5.05.0000, Relatora Ministra: Maria 
Helena Mallmann, Data de Julgamento: 26/2/2019, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de 
Publicação: DEJT 1º/3/2019, grifos nossos). 

  
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 

PENHORA SOBRE PARTE DOS SALÁRIOS. LEGALIDADE. ATO AMPARADO NOS ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO 
CPC DE 2015. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de considerar legal a ordem de penhora parcial 
sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria quando determinada na vigência do CPC de 2015. O § 
2º do artigo 833 do CPC/2015 ressalva da regra de impenhorabilidade de tais parcelas a penhora para pagamento 
de prestação alimentícia, independentemente de sua origem - da qual faz parte o crédito trabalhista, por sua 
natureza alimentar -, desde que observado o limite de 50% estabelecido no § 3º do artigo 529, também do 
CPC/2015. Em tais casos, não tem aplicação o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-
2. No caso em exame, o TRT de origem já concedeu parcialmente a segurança para limitar a penhora a 15% (vinte por 
cento) da remuneração creditada mensalmente na conta salário do Impetrante. Assim, deve ser mantido o acórdão 
recorrido. Recurso ordinário não provido. (RO - 393-83.2016.5.20.0000, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de 
Julgamento: 07/05/2019, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 10/05/2019, 
grifos nossos). 

  

Destaca-se, ainda, que a SDI-2 já consolidou o posicionamento de que, na 



ponderação entre o direito do reclamante à satisfação de seu crédito e a subsistência do executado, impõe a salvaguarda 

deste último, naquelas hipóteses em que a penhora levaria o executado a sobreviver com menos de um salário mínimo. 
Nesse sentido, são os julgados da Corte: 

  
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 - BLOQUEIO DE SALÁRIO - POSSIBILIDADE ESPECIFICIDADE DO CASO CONCRETO 
- PENHORA INCIDENTE SOBRE UM SALÁRIO MÍNIMO PERCEBIDO PELA EXECUTADA À TÍTULO DE REMUNERAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte superior, mediante a Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017, 
decidiu modificar a Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2 para limitar a aplicação da tese aos atos praticados 
na vigência do CPC de 1973, passando a dispor que "Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio 
de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado 
percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, 
do CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 
649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito 
trabalhista". Nos termos do artigo 833, § 2º, do CPC/2015, a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, 
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios "não se aplica à hipótese de 
penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem". A constatação de que a 
decisão impugnada foi proferida na vigência do CPC/2015, e não ultrapassou o percentual legalmente previsto, revela, 
em tese, a ausência de ilegalidade, bem como a inexistência de violação a direito líquido e certo da impetrante. 
Contudo, conforme definido em precedente de relatoria do Exmo. Min. Evandro Valadão, no RO-1002653-
49.2018.5.02.0000, publicado no DEJT 02/10/2020, a ponderação entre o direito do reclamante à satisfação de seu 
crédito e a própria subsistência do executado, cuja penhora o condenaria à sobrevivência com menos de um salário 
mínimo até a quitação total do débito, impõe a salvaguarda deste último, "com base na dignidade da pessoa humana, 
fundamento da república (art. 1º, III, da Constituição da República)". Recurso ordinário conhecido e provido" (RO-
30120.2019.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 
DEJT 14/05/2021. Destacamos) 

  
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DITO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.105/15. EXECUÇÃO. PENHORA DE 50% DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBÍVEIS. ATO COATOR 
PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.  
PARTICULARIDADE DO CASO CONCRETO. PERCEBIMENTO DE SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. 
ARTS. 1º, III, E 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. O art. 7º, Inciso IV, da CRFB prevê dentre os direitos e garantias 
fundamentais um salário mínimo, " capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo ", erigindo-o como instrumento de preservação da dignidade da 
pessoa humana . II. No caso concreto, durante a fase de execução da ação subjacente, ao verificar que o executado 
subsidiário recebia proventos de aposentadoria, o magistrado da 33ª Vara do Trabalho de São Paulo determinou a 
penhora de 50% de seus ganhos líquidos, com base nos arts. 833, § 2º, e 529 do Código de Processo Civil de 2015. III. 
A fim de cassar os efeitos dessa decisão, o executado impetrou mandado de segurança, alegando a 
impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria. IV. O Tribunal Regional a quo , ao observar que o executado 
percebia o valor de apenas um salário mínimo de proventos, concedeu-lhe a segurança. V. Diante disso, o exequente, 
litisconsorte passivo, interpôs recurso ordinário, sustentando ser " plenamente possível a penhora parcial de salário 
ou benefício previdenciário para satisfação de verba de caráter alimentar ". Requereu a manutenção da decisão 
atacada. VI. Contudo, não obstante a alteração na jurisprudência dessa Corte Superior, que passou a considerar 
possível a determinação de penhora de vencimentos realizados na vigência do CPC de 2015 para satisfação de débitos 
de natureza trabalhista, desde que limitada a 50% do montante recebível, observou-se que o caso dos autos possui 
verdadeiras particularidades. VII. Da leitura dos documentos colacionados com a inicial, ficou comprovado que o 
executado, hoje com 75 anos de idade, percebe proventos de aposentadoria no valor  de um salário mínimo. VIII. 
Destarte, realizandose uma ponderação entre o direito do exequente de ver seu crédito satisfeito e a própria 
subsistência do executado, o qual seria condenado a sobreviver com metade de um salário mínimo até a satisfação 
total do débito, concluiu-se que este se sobressai em detrimento daquele, com base na dignidade da pessoa humana, 
fundamento da república (art. 1º, III, da Constituição da República). IX. Recurso ordinário de que se conhece e a que 
se nega provimento" (RO-100265349.2018.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator 
Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 02/10/2020. Destacamos) 

  

Assim, CONHEÇO do recurso de revista, por violação do art. 5º, LIV, da Constituição da República. 

  

2. MÉRITO 

  

EXECUÇÃO. BLOQUEIO E PENHORA EM CONTA DOS SÓCIOS EXECUTADOS. INCIDÊNCIA DO ART. 

833, § 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SBDI-II DO TST. 
  

Conhecido o recurso de revista por violação do art. 5°, LIV, da Constituição da República no mérito, 

DOU-LHE PROVIMENTO para, afastada a tese de impossibilidade de constrição sobre o salário do sócio devedor, determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame da matéria, julgando-a como entender de direito, 

observado o limite estabelecido no §3º do art. 529 do CPC e a percepção de pelo menos um salário-mínimo em favor dos 

executados, nos termos da fundamentação. 
  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por  

unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para novo julgamento do agravo de instrumento; II - 

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista; 
III – conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para, afastada a tese de impossibilidade de constrição sobre o salário do sócio devedor, determinar o retorno dos autos ao 

Tribunal Regional para que prossiga no exame da matéria, julgando-a como entender de direito, observado o limite 



estabelecido no §3º do art. 529 do CPC e a percepção de pelo menos um saláriomínimo em favor dos executados, nos termos 

da fundamentação. 

Brasília, 19 de março de 2025. 
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